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AssEMBLElA DA �EPOBLICA 

Comissão de Assuntos Europeus 

PARTE 1-NOTA INTRODUTÓRIA 

O Governo apresentou à Assembleia da República a Proposta de Lei 4/XV/1ª referente 

ao Orçamento do Estado para o ano de 2022. 

Esta iniciativa deu entrada na Assembleia da República, no dia 13 de abril de 2022, 

tendo sido admitida e remetida à Comissão de Orçamento e Finanças, para elaboração 

do respetivo relatório e parecer. 

Esta apresentação foi efetuada nos termos constitucionais e regimentais aplicáveis. 

Nos termos enunciados, compete à Comissão de Assuntos Europeus a emissão de 

parecer s�bre a Proposta de Lei que aprova o Orçamento de Estado para 2022 na parte 

respeitante à sua competência em razão da matéria. 

Assim, o presente parecer incide exclusivamente sobre as-áreas do Orçamento de 

Estado para 2022, que integram o âmbito da competência material da Comissão de 

Assuntos Europeus. 

A discussão na generalidade da presente Proposta de Lei encontra-se agendada para as 

reuniões do Plenário da Assembleia da República dos próximos dias 28 e 29 de abril, 

seguindo-se, posteriormente, a apreciação na especialidade que compreenderá a 

audição com o Senhor Secretário de Estado Adjunto dos Assuntos Europeus, agendada 

para o dia 2 de maio de 2022. 

Neste contexto, o presente parecer tem como únicas fontes o articulado da Proposta de 

Lei nº 4/XV/1ª, o Relatório OE 2022 e os Quadros e Mapas que lhe estão anexos. 
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